
~refeitura Muni.cipal ~!~~idente~'.~~~,~~!!--

" P R U D E.N T E tt -CIDADE 2.000

= p'~CRI~TQ )~Q3. 67Àb~ =

BErJEDICTO APPARECIDO PEREIRA DO LAGO, Vice Prefeito l-iunici-

'pal, no exercicic do .éargo de Prefeito de'fresidente Prudente, Estado de
S~o Paulo,usandó de suas atr~buições leg~is e, nos t~rmos da Lei.Hunici- .

pal nQ l.470, de 30 de Outubro de 1.971,

D E C R E T j\ :I

..
ARTIGO'lQ -Fica nos termos do artigo 110..'da Lei Municipal nQ 1.470, (le

.'30 de Out~bro de 1.971, concedido ~o funcion~rio i11uhic1pal /
, ( EST1v~L. ), Senhor JOS~ I.fATHIAS l'IERI1~O, e:xtr~nurúe~ári9. !J1~n-

..'
s;;.list:;., Trab~lhador Braçal, lotadono .t\eroporto àa Coordena-

doria de Serviços Municipais,. a SEXTA -PARTE dos seus ver1ci-

rr.entos' por ter cor.!lplet~do mais de vinte e cinco (25) anos deI 

.eI~etivo exercício, e a: partir de seis (06) de Julho de 1.979.

l\RTIGO 2.2 -Este Decreto entr~rá em vigor na dat;. de sua pub1ic2ç~o, re-

vogad:as as disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço JYIunicipa1 t'Flori va1do I..ealll, aos -

sei$ (06) di~s do mês de Julho de 1.979.

.~I c'ro A~ ./0 PEREIPJ\. DO Ll\GO

Vic~-Prefei ipa1, no exercicio
r1 .rgo de Prefeito.

l1egistrado e Publicad na Divis~o de A(jministr~ção d~ Prefei-

turã ~uniciP_,l de Pr~sidente ~ruà, te, ~os s~is (06) di1-do ulês de Julho

de 1./79. .' .."...JL o. & ~~.
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